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CCISA50 Incorporadora Ltda.
CNPJ N° 29.291.362/0001-60 - NIRE 35.235.149.810

Ata de Reunião de Sócias Realizada em 26 de Setembro de 2022
1. Data, Hora e Local: 26/09/2022, às 10h, na sede social da CCISA50 Incorporadora Ltda., locali-
zada na Rua Funchal nº 411, 13º andar, Vila Olímpia, São Paulo/SP, CEP 04551-060 (�Sociedade�).
2. Composição da Mesa: Presidência da Mesa, Fabio Elias Cury; e, Secretário, Ronaldo Cury de
Capua. 3. Convocação e Presença: Dispensadas as formalidades de convocação, de acordo com
o disposto no parágrafo 2º do artigo 1.072 do Código Civil, tendo em vista a presença da única sócia
da Sociedade, Cury Construtora e Incorporadora S.A., sociedade com sede no Município de São
Paulo - SP, na Rua Funchal, nº 411, 13º andar, conj. 132-D, Vila Olímpia, CEP 04551-060, inscrita
no CNPJ/MF sob o nº 08.797.760/0001-83, com seus atos constitutivos arquivados na JUCESP sob
NIRE 35300348231, neste ato representada por seus Diretores Fabio Elias Cury, brasileiro, casa-
do, engenheiro civil, portador da Cédula de Identidade RG nº 7.284.517 SSP/SP, inscrito no CPF/MF
sob nº 131.904.118-32, residente e domiciliado no Município de São Paulo/SP e Ronaldo Cury de
Capua, brasileiro, divorciado, administrador de empresas, portador da cédula de identidade RG nº
30.701.320-0 SSP/SP, inscrito no CPF/ME sob o nº 273.487.758-96, ambos com endereço comercial
na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Funchal, nº 411, 13º andar, conj. 132-D, Vila
Olímpia, CEP 04551-060 (�CURY�). 4. Ordem do Dia e Deliberações: Discutidas as matérias, os
sócios presentes, por unanimidade de votos e sem quaisquer restrições, deliberaram o quanto segue:
(i) Redução do capital social da Sociedade, de R$ 14.954.713,00 para R$4.954.713,00, com uma
redução efetiva de R$ 10.000.000,00, mediante o cancelamento de 10.000.000 quotas; (ii) Aprovar o
pagamento do reembolso de 10.000.000 quotas integralizadas à única sócia CURY, em moeda corren-
te nacional, no valor de R$ 10.000.000,00; (iii) A sócia quotista promoverá a publicação da presente
ata em jornal de grande circulação e a sua averbação no Registro Público de Empresas Mercantis, para
que se produzam os devidos efeitos legais (artigo 1.084, §§§ 1º, 2º e 3º da Lei 10.406/2002). 5. Encer-
ramento: Nada mais havendo a ser tratado, lavrou-se a presente ata, a qual, após lida e aprovada, foi
assinada por todos os presentes. 6. Assinaturas: sócias: Cury Construtora e Incorporadora S.A.;
Fabio Elias Cury - Presidente; Ronaldo Cury de Capua - Secretário. São Paulo/SP, 26/09/2022. Mesa:
Fabio Elias Cury - Presidente da Mesa, Ronaldo Cury de Capua - Secretário da Mesa. Sócia: Cury
Construtora e Incorporadora S.A. Fabio Elias Cury, Ronaldo Cury de Capua.

O GRUPAMENTO DE APOIO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS (GAP-SJ), Cód.
UASG 120016, comunica que a Concorrência nº 001/GAP-SJ/2022 Sistema
de Registro de Preços. OBJETO: Eventual construção de Muro Perimetral,
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Edital.
Edital disponível no site www.comprasgovernamentais.gov.br, a partir de
11/10/2022. Entrega dos envelopes contendo as Propostas: 10/11/2022
às 09h (BRT). Abertura dos envelopes: às 09h30min. Informações:
(12)3947-3032 ou (12) 3947-3179.

RONALD JOSÉ PINTO Cel Int
Ordenador de Despesas
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NATURA COSMÉTICOS S.A.
Companhia Aberta

CNPJ/MF 71.673.990/0001-77 - NIRE 35.300.143.183
Ata de Reunião da Diretoria, realizada em 9 de Maio de 2022

Em 9 de maio de 2022, às 09:00 horas, na sede social da Natura Cosméticos S.A., localizada na Cidade
de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Alexandre Colares, n° 1188, Vila Jaguara, CEP 05106-000
(�Companhia�), reuniu-se a Diretoria da Companhia, com a presença da totalidade dos membros, sob a
presidência do Sr. João Paulo Brotto Gonçalves Ferreira, com os trabalhos secretariados pelo Sr.
Moacir Salzstein, com a finalidade de, nos termos do artigo 17, (iii) do Estatuto Social da Companhia,
examinar, discutir e votar a criação de uma nova filial da Companhia, localizada na cidade de Uberlândia,
Estado de Minas Gerais, Rodovia BR-497, KM 1,48, Sala 1,Anel V,Ayrton Senna, S/N, CEP 38414-458, onde
serão desenvolvidas atividades de comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene
pessoal.Após a discussão da ordem do dia, as Diretores aprovaram, por unanimidade e sem ressalvas a
criação de uma nova filial da Companhia, localizada na cidade de Uberlândia, Estado de Minas Gerais, Rodovia
BR-497, KM 1,48, Sala 1,Anel V,Ayrton Senna, S/N, CEP 38414-458, onde serão desenvolvidas atividades de
comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal. Nada mais havendo a tratar,
esta ata foi lida, aprovada e assinada pelos presentes. Assinaturas: João Paulo Brotto Gonçalves
Ferreira, Diretor-Presidente e de Relação com Investidores; Silvia Vilas Boas, Diretora Financeira;
Andrea Figueiredo Teixeira Álvares, Diretora Executiva Operacional de Marketing, Inovação e
Sustentabilidade; Erasmo Toledo, Diretor Executivo Operacional de Negócios; e Ana Beatriz
Macedo da Costa, Diretora Jurídica e Moacir Salzstein, como secretário da reunião. Certifico ser a
presente cópia fiel da ata lavrada no livro próprio. São Paulo, 9 de maio de 2022. Moacir Salzstein -
Secretário. JUCESP nº 294.652/22-0 em 10/06/2022. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

BRK Ambiental – Participações
em Negócios Industriais S.A.

CNPJ/ME nº 25.249.316/0001-42 – NIRE 35.300.493.494
Ata da Assembleia Geral Extraordinária realizada em 02 de setembro de 2022, às 10:00 horas
Dia, Hora e Local: Aos 02/09/2022, às 10:00 horas, realizada de forma exclusivamente digital,
considerando-se, portanto, realizada na sede social da Companhia, na Avenida das Nações Unidas, nº
14.261, 13º andar, parte, Ala B, Vila Gertrudes, na Cidade de São Paulo-SP. Convocação: Dispensada
a publicação de Editais de Convocação. Presenças: Acionistas representando a totalidade do capital
social da Companhia, conforme assinaturas no Livro de Presença de Acionistas. Mesa: José Gerardo
Copello, Presidente; e Denise Lie Okimura, Secretária. Ordem do Dia: Deliberar sobre: (1) a lavratura
da presente ata na forma de sumário dos fatos ocorridos; e (2) a alteração de membros da Diretoria
da Companhia. Deliberações: Os acionistas detentores da totalidade do capital social da Companhia,
sem quaisquer restrições, resolvem: (1) autorizar a lavratura da presente ata na forma de sumário
dos fatos ocorridos, conforme faculta o artigo 130, § 1º da Lei das S.A.; e (2) aprovar, em função da
(i) renúncia apresentada pelo Sr. Sergio Garrido de Barros, RG nº 0577620070-SSP/BA e CPF/ME
nº 857.253.405-97, do cargo de Diretor sem designação específica da Companhia, conforme carta
de renúncia apresentada e arquivada na sede da Companhia, a (ii) eleição do Sr. Ramon Sanches
Silva, RG nº 32.410.309-8 SSP/SP e CPF/ME 220.193.228-03, com prazo de gestão unificado com
a Diretoria Estatutária da Companhia. Os acionistas agradecem ao Sr. Sergio Barros pelo relevante
serviço prestado até a presente data. O Sr. Ramon Sanches Silva ora eleito aceita o cargo para o
qual foi eleito e declara, sob as penas de lei, não estar incluso em quaisquer dos crimes previstos em
lei que o impeça de exercer as atividades mercantis, ou a administração de sociedades mercantis,
declaração que faz mediante a assinatura do respectivo Termo de Posse, assinado, apresentado
e lavrado no Livro de Registro de Atas de Reuniões da Diretoria, o qual fica arquivado na sede da
Companhia. Como consequência, a composição da Diretoria Estatutária da Companhia com prazo
de gestão até a Assembleia Geral Ordinária da Companhia, a ser realizada em 2025, passa a ser a
seguinte: (i) Diretor sem designação específica – Ramon Sanches Silva, RG nº 32.410.309-8 SSP/
SP, e CPF/ME 220.193.228-03; (ii) Diretor sem designação específica – José Gerardo Copello,
CNH nº 01045319795-DETRAN/SP e CPF/ME nº 168.253.758-73; e (iii) Diretora sem designação
específica – Daniela Mattos Sandoval Coli, RG nº 23.801.966-SSP/SP e CPF/ME nº 069.907.508-
47. Conselho Fiscal: Não há Conselho Fiscal permanente, nem foi instalado no presente exercício.
Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foi lavrada a presente ata, que foi lida, aprovada e assi-
nada pelos presentes. São Paulo/SP, 02/09/2022. Mesa: José Gerardo Copello, Presidente; e Denise
Lie Okimura, Secretária. Acionista: BRK Ambiental Participações S.A. (representada nos termos do
seu estatuto social). Certifico e dou fé que esta ata é cópia fiel da ata lavrada no Livro de Registro
de Atas de Assembleias Gerais da Companhia. Denise Lie Okimura – Secretária. Junta Comercial
do Estado de São Paulo. Certifico o registro sob o nº 599.095/22-2 em 27/09/2022. Gisela Simiema
Ceschin – Secretária Geral.

NATURA COSMÉTICOS S.A.
Companhia Aberta

CNPJ/ME 71.673.990/0001-77 - NIRE 35.300.143.183
Ata de Reunião do Conselho de Administração realizada em 10 de agosto de 2022

I. Data, Hora e Local: 10 de agosto de 2022, às 08:30, por conferência telefônica. II. Convocação:
Dispensada, em face da presença de todos os membros do Conselho de Administração da Natura
Cosméticos S.A. (�Companhia�).III. Quórum:Presentes todos os membros do Conselho deAdministração
da Companhia, por conferência telefônica, a saber: Roberto de Oliveira Marques; Itamar Gaino Filho; João
Paulo Brotto Gonçalves Ferreira e Guilherme Strano Castellan. Presente ainda o Sr. Moacir Salzstein,
secretário da reunião. IV. Composição da Mesa: Assumiu a presidência dos trabalhos Itamar Gaino
Filho, que convidou Moacir Salzstein para secretariar os trabalhos. V. Ordem do Dia: Analisar as
demonstrações contábeis intermediárias (ITR) individuais e consolidadas da Companhia e notas explicativas,
acompanhadas da minuta do relatório dos auditores externos independentes, referentes ao período de 3
(três) meses findo em 30 de junho de 2022.VI. Deliberações:Após as discussões relacionadas à matéria
constante da Ordem do Dia, o Conselho de Administração declarou que seus membros analisaram e
aprovaram demonstrações contábeis intermediárias (ITR) individuais e consolidadas da Companhia e notas
explicativas, acompanhadas da minuta do relatório dos auditores externos independentes, referentes ao
período de 3 (três) meses findo em 30 de junho de 2022. VII. Encerramento: O Senhor Presidente
agradeceu a presença de todos e deu por encerrados os trabalhos, suspendendo antes a reunião para que se
lavrasse a presente ata, conforme votos proferidos por e-mails, a qual, depois de lida, discutida e achada
conforme, foi aprovada e assinada pelo Senhor Presidente, pelo Secretário e pelos conselheiros presentes.
Mesa: Itamar Gaino Filho - Presidente; Moacir Salzstein - Secretário. Conselheiros Presentes: Roberto de
Oliveira Marques; Itamar Gaino Filho; João Paulo Brotto Gonçalves Ferreira e Guilherme Strano Castellan..
São Paulo, 10 de agosto de 2022.A presente ata é cópia fiel da original lavrada em livro próprio.Moacir
Salzstein - Secretário. JUCESP nº 294.652/22-0 em 10/06/2022.Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

COMUNICADO
Acha-se aberta na Secretaria de Estado da Saúde, a licitação na modalidade Pregão
Eletrônico para Registro de Preços nº 121/2022 - 090201000012022OC001460,
referente ao processo nº 2022/31260, objetivando a CONSTITUIÇÃO DE SISTEMA DE
REGISTRO DE PREÇOS PARA COMPRA DE MEDICAMENTOS, a ser realizado por
intermédio do Sistema Eletrônico de Contratações denominado “Bolsa Eletrônica de
Compras do Governo do Estado de São Paulo”, cuja abertura está marcada para o dia
25/10/2022, a partir das 09:00 horas.
Os interessados em participar do certame deverão acessar a partir de 13/10/2022, o site
www.bec.sp.gov.br ou www.bec.fazenda.sp.gov.br, mediante a obtenção de senha de
acesso ao sistema e credenciamento de seus representantes.
O Edital da presente licitação encontra-se disponível no site www.e-negociospublicos.com.br,
ou Av. Dr. Enéas de Carvalho Aguiar, 188 - 1º andar, Jd. América - São Paulo - SP.

COMUNICADO
Acha-se aberta na Secretaria de Estado da Saúde, a licitação na modalidade Pregão
Eletrônico para Registro de Preços nº 151/2022 - 090201000012022OC00166, referente
ao processo nº 2022/41286, objetivando a CONSTITUIÇÃO DE SISTEMA DE REGISTRO
DE PREÇOS PARA COMPRA DE MEDICAMENTOS, a ser realizado por intermédio do
Sistema Eletrônico de Contratações denominado “Bolsa Eletrônica de Compras do
Governo do Estado de São Paulo”, cuja abertura está marcada para o dia 25/10/2022,
a partir das 09:00 horas.
Os interessados em participar do certame deverão acessar a partir de 13/10/2022, o site
www.bec.sp.gov.br ou www.bec.fazenda.sp.gov.br, mediante a obtenção de senha de
acesso ao sistema e credenciamento de seus representantes.
O Edital da presente licitação encontra-se disponível no site www.e-negociospublicos.com.br,
ou Av. Dr. Enéas de Carvalho Aguiar, 188 - 1º andar, Jd. América - São Paulo - SP.

EDITAL DE 1º, 2º E 3º LEILÃO e de intimação na FALÊNCIA DE: UNNAFI-
BBRRAASS TTÊÊXXTTIILL LLTTDDAA, iinnssccrriittaa nnoo CCNNPPJJ//MMFF ssoobb oo nnºº 0000.992244.554455//00000011-9944;;

REPET - RECICLAGEM DE TERMOPLÁSTICOS LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 01.316.344/0001-77;
REPET NORDESTE RECICLAGEM LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 02.645.573/0002-89; UNNA PAR-
TICIPAÇÕES S/A, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 00.825.823/0001-56, na pessoa da Administradora Judi-
cial LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 22.223.371/0001-75, representada por
ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO, inscrito na OAB/SP sob o n° 98.628; bem como da arrendatária
GLOBALPACK INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 04.558.449/0003-92; do MI-
NISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO na pessoa do seu Procurador; da PROCURADORIA GERAL
DO ESTADO DE SÃO PAULO na pessoa do seu Procurador. O Dr. Marcio Bonetti, MM. Juiz de Direito da 7ª
Vara Cível do Foro da Comarca de Santo André/SP, na forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital de
1º, 2º e 3º Leilão dos bens móveis e imóvel, virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que por
este Juízo processam-se os autos da Falência de Empresários, Sociedades Empresárias, Microempresas
e Empresas de Pequeno Porte da empresa UNNAFIBRAS TEXTIL LTDA. e outras - Processo nº 1018816-
44.2016.8.26.0554 - Controle nº 1264/2016, e que foi designada a venda dos bens descritos abaixo, de acor-
do com as regras expostas a seguir: DOS BENS – A Planta Industrial composta por bens móveis e imóveis
serão vendidos no estado em que se encontram, todos sem garantia, constituindo ônus da parte interessada
verificar suas condições antes das datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas. DA PUBLI-
CAÇÃO DO EDITAL - O edital será publicado na rede mundial de computadores, no sítio do leiloeiro oficial
www.megaleiloes.com.br, em conformidade com o disposto no art. 887, § 2º, do Código de Processo Civil,
inclusive as fotos e a descrição detalhada dos bens a serem apregoados. DA VISITAÇÃO - Os interessados
em vistoriar os bens deverão enviar solicitação por escrito ao e-mail visitacao@megaleiloes.com.br. Cumpre
esclarecer que cabe ao responsável pela guarda dos bens autorizar o ingresso dos interessados, sendo que
a visitação nem sempre será possível. Independente da realização da visita, a arrematação será por conta e
risco do interessado. DO LEILÃO - O Leilão será realizado por MEIO ELETRÔNICO E PRESENCIAL, através
do Portal www.megaleiloes.com.br, o 1º Leilão terá início no dia 24/10/2022 às 15:30h e se encerrará dia
08/11/2022 às 15:30h, onde serão aceitos lances iguais ou superiores a R$ 100.000.000,00 (cem milhões
de reais); não havendo lance, seguir-se-á sem interrupção o 2º Leilão, que terá início no dia 08/11/2022 às
15:31h e se encerrará no dia 23/11/2022 às 15:30h, onde serão aceitos lances a partir de R$ 50.000.000,00
(cinquenta milhões de reais), não havendo lance, seguir-se-á sem interrupção o 3º Leilão, que terá início no
dia 23/11/2022 às 15:30h e se encerrará no dia 08/12/2022 às 15:30h, onde serão aceitos lances a partir de
R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais). PROPOSTA VINCULANTE - Caso os lances não atinjam os valores
propostos pelo Grupo Arrendatário da Planta de Conde/PB [(GLOBALPACK INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.
em conjunto com GRUPO GREEN (GREEN PCR FLAKE INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PLÁSTICOS LTDA. e
GREEN PCR INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PLÁSTICOS LTDA.), será daquele a preferência da arrematação,
que se dará com base no maior valor por ele ofertado nos autos da falência epigrafada. DO CONDUTOR DO
LEILÃO – O Leilão será conduzido pelo Leiloeiro Oficial Sr. Fernando José Cerello Gonçalves Pereira, matricu-
lado na Junta Comercial do Estado de São Paulo – JUCESP sob o nº 844. DOS LANCES - Os lances poderão
ser ofertados a partir do dia e hora de início do leilão pela rede de internet, através do Portal www.megaleiloes.
com.br, ou de viva voz no dia do encerramento do leilão a partir das 14:30 horas no Auditório localizado na
Alameda Santos, nº 787, 13º andar, conjunto 132 – Jd. Paulista – São Paulo/SP, em igualdade de condições.
DOS DÉBITOS – Os bens serão apregoados sem quaisquer ônus, os quais serão de responsabilidade da
massa falida, exceto se o arrematante for: I - sócio da sociedade falida, ou sociedade controlada pelo falido;
II - parente, em linha reta ou colateral, até o 4º (quarto) grau, consanguíneo ou afim, do falido ou de sócio
da sociedade falida; III - identificado como agente do falido com o objetivo de fraudar a sucessão. Parágrafo
Único: Em caso de Imóvel, o arrematante deverá arcar com todos os custos relativos à transferência do bem
para seu nome, tal como as despesas de ITBI - Imposto de Transmissão de Bens Imóveis e seu registro no
RGI respectivo. Correrão, ainda, por conta do arrematante as despesas e os custos relativos à desmontagem,
remoção, transporte e transferência patrimonial em caso de arrematação de bens móveis. DA CAUÇÃO - O
aarrrreemmaattaannttee ddeevveerráá ddeeppoossiittaarr 1100%% ((ddeezz ppoorr cceennttoo)) ddoo vvaalloorr ddaa aarrrreemmaattaaççããoo nnoo pprraazzoo ddee 2244hh ((vviinnttee ee qquuaattrroo
horas) do encerramento do leilão para garan do Juízo, e tal valor será abatido do saldo remanescente da
arrematação, sendo que a quitação do preço verá ocorrer em 24h (vinte e quatro horas) após o deferimento
do lance pelo Juízo responsável. No caso d rimento do r d o poderá ser levantado
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arrematação for desfeita por determinação ju cial por razões alheias à vontade do arrematante e, deduzidas
as despesas incorridas. DO PAGAMENTO DA MISSÃO - O pagamento da comissão do LEILOEIRO OFICIAL
ddeeveeráá sseer reeaalizaaddoo eem aatéé 24h ((vintee ee qquuaatroo hooraass)) aa ccoontaar ddoo eencceerraameentoo ddoo leeilããoo,, aatraavééss ddee gguuiaa
de depósito, que ficará disponível no site do leiloeiro ou será enviada por e-mail. DO ARRENDAMENTO DA
PLANTA – A planta objeto deste leilão, resta arrendada por prazo determinado a GLOBALPACK INDÚSTRIA
E COMÉRCIO LTDA., CNPJ n° 04.558.449/0003-92, em conjunto com GRUPO GREEN (GREEN PCR FLAKE
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PLÁSTICOS LTDA., CNPJ n° 33.210.025/0001-79 e GREEN PCR INDÚSTRIA
E COMÉRCIO DE PLÁSTICOS LTDA., CNPJ n° 33.210.025/0001-79), conforme contrato de arrendamento
juntado as fls. 22.134/22.143 da falência epigrafada, cujo encerramento se dará em 13/12/2023, cabendo ao
arrematante sua manutenção e fiel cumprimento até o final de sua vigência, nos termos do que determina a
Cláusula 8.3. do aludido contrato. Todas as regras e condições do Leilão estão disponíveis no Portal www.
megaleiloes.com.br. A publicação deste edital supre eventual insucesso nas notificações pessoais e dos res-
pectivos patronos. As demais condições obedecerão ao que dispõe a Lei 11.101/05 e o Provimento CSM
nº 1625/2009, e no que couber, o CPC e o caput do artigo 335, do CP. RELAÇÃO DOS BENS MÓVEIS: Será
levado à Leilão uma parte do imóvel da matrícula nº 14.699 do ofício de registro de imóveis da comarca
de alhandra/pb e diversos bens moveis e maquinários que fazem parte da planta industrial do imóvel. A
descrição detalhada dos bens, sua localização e os valores dos respectivos lotes está disponível no site www.
megaleiloes.com.br. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.

Santo André, 10 de Outubro de 2022.

Eu, _____________________, diretora/escrivã, conferi e subscrevi.

Dr. Marcio Bonetti
Juiz de Direito

7ª Vara Cível do Foro da Comarca de Santo André/SP

COMUNICADO
Acha-se aberta na Secretaria de Estado da Saúde, a licitação na modalidade Pregão
Eletrônico para Registro de Preços nº 156/2022 - 090201000012022OC00168, referente
ao processo nº 2022/41328, objetivando a CONSTITUIÇÃO DE SISTEMA DE REGISTRO
DE PREÇOS PARA COMPRA DE MEDICAMENTOS, a ser realizado por intermédio do
Sistema Eletrônico de Contratações denominado “Bolsa Eletrônica de Compras do
Governo do Estado de São Paulo”, cuja abertura está marcada para o dia 25/10/2022,
a partir das 09:30 horas.
Os interessados em participar do certame deverão acessar a partir de 13/10/2022, o site
www.bec.sp.gov.br ou www.bec.fazenda.sp.gov.br, mediante a obtenção de senha de
acesso ao sistema e credenciamento de seus representantes.
OEditaldapresentelicitaçãoencontra-sedisponívelnositewww.e-negociospublicos.com.br,
ou Av. Dr. Enéas de Carvalho Aguiar, 188 - 1º andar, Jd. América - São Paulo - SP.

AVISO DE LICITAÇÕES

A CDHU comunica às empresas interessadas as aberturas das seguintes
licitações:
PG 10.47.140 � Licitação nº 140/2022 � Contratação de empresa para execução
de obras e serviços de engenharia para regularização e obtenção de Auto de
Vistoria do Corpo de Bombeiros - AVCB do empreendimento denominado
Valinhos �H�, no município de Valinhos/SP. O edital completo estará disponível
para download no site www.cdhu.sp.gov.br a partir das 00h00min do dia
13/10/2022 � Esclarecimentos até 27/10/2022 � Abertura: 04/11/2022 às 10h, na
Rua Boa Vista, 170, Edifício CIDADE I � 2º Subsolo � Auditório, Centro, São
Paulo/SP.
PG 10.47.142 � Licitação nº 142/2022 � Contratação de empresa para execução
de obras e serviços de engenharia para recuperação e adequação dos
reservatórios de água potável do Conjunto Habitacional denominado São
Bernardo do Campo �D�, no município de São Bernardo do Campo/SP. O edital
completo estará disponível para download no site www.cdhu.sp.gov.br a partir
das 00h00min do dia 13/10/2022 � Esclarecimentos até 28/10/2022 � Abertura:
07/11/2022 às 10h, na Rua Boa Vista, 170, Edifício CIDADE I � 2º Subsolo �
Auditório, Centro, São Paulo/SP.

NATURA &CO HOLDING S.A.
Companhia Aberta

CNPJ/ME 32.785.497/0001-97 - NIRE 35.3.0053158-2
Ata de Reunião do Conselho de Administração realizada em 10 de agosto de 2022

I. Data,Hora e Local:10 de agosto de 2022,às 09:00 horas,por conferência telefônica.II. Convocação:
Dispensada, em face da presença, por conferência telefônica, de todos os membros do Conselho de
Administração da Natura &Co Holding S.A. (�Companhia�). III. Quórum: Presentes todos os membros
do Conselho de Administração da Companhia, a saber:Guilherme Peirão Leal, presidente da reunião
e Copresidente do Conselho de Administração;Antônio Luiz da Cunha Seabra, Copresidente do
Conselho de Administração; Pedro Luiz Barreiros Passos, Copresidente do Conselho de
Administração; Fábio Colletti Barbosa, conselheiro e Principal Executivo do Grupo, Roberto de
OliveiraMarques,conselheiro;GilbertoMifano,conselheiro independente;Carla Schmitzberger,
conselheira independente; Jessica DiLullo Herrin, conselheira independente; Ian Martin Bickley,
conselheiro independente,Nancy Killefer, conselheira independente,W. Don Cornwell, conselheiro
independente, Andrew George McMaster Jr., conselheiro independente e Georgia Melenikiotou,
conselheira independente. Presente ainda o Sr. Moacir Salzstein, secretário da reunião. IV. Composição
da Mesa: Assumiu a presidência dos trabalhos o Sr. Guilherme Peirão Leal, que convidou o Sr. Moacir
Salzstein para secretariar os trabalhos.V. Ordem do Dia:Analisar e aprovar as demonstrações contábeis
intermediárias (ITR) individuais e consolidadas da Companhia, e notas explicativas, acompanhadas da minuta
do relatório dos auditores externos independentes, referentes ao período de 3 (três) meses findo em 30
de junho de 2022.VI. Deliberações:Após as discussões relacionadas à matéria constante da ordem do
dia, o Conselho de Administração da Companhia declarou que analisou e aprovou as demonstrações
contábeis intermediárias (ITR) individuais e consolidadas e notas explicativas, acompanhadas da minuta do
relatório dos auditores externos independentes, referentes ao período de 3 (três) meses findo em 30 de
junho de 2022, elaboradas de acordo com a regulamentação da CVM e as regras contábeis aplicáveis.
VII. Encerramento: O Senhor Presidente agradeceu a presença de todos e deu por encerrados os
trabalhos, suspendendo antes a reunião para que se lavrasse a presente ata, a qual, depois de lida, discutida
e achada conforme, foi aprovada, e assinada pela mesa e pelos presentes. São Paulo, 10 de agosto de de 2022.
Confere com ata original lavrada em livro próprio.Moacir Salzstein - Secretário. JUCESP nº 483.513/22-
2 em 23/09/2022. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

BM&FBOVESPA

NATURA COSMÉTICOS S.A.
Companhia Aberta

CNPJ/ME nº 71.673.990/0001-77 - NIRE 35.300.143.183
Ata de Reunião do Conselho de Administração realizada em 06 de outubro de 2022

I. Data, Hora e Local: 06 de outubro de 2022, às 09h00, por conferência telefônica. II. Convocação:
dispensada em face da presença, por conferência telefônica, de todos os membros do Conselho de
Administração da Natura Cosméticos S.A. (�Companhia�), nos termos do §1º do artigo 14 do Estatuto
Social da Companhia. III. Quórum: presentes todos os membros do Conselho de Administração da
Companhia, a saber: João Paulo Brotto Gonçalves Ferreira, Guilherme Strano Castellan e Itamar Gaino
Filho. Presente ainda o Sr. Moacir Salzstein, secretário da reunião. IV. Composição da Mesa: assumiu a
presidência dos trabalhos o Sr. Itamar Gaino Filho, que convidou o Sr. Moacir Salzstein para secretariar
os trabalhos. V. Ordem do Dia: Discutir, analisar e aprovar o seguinte: 1. a retificação das deliberações
aprovadas na Reunião do Conselho de Administração realizada em 30 de agosto de 2022 (�RCA
30.08.2022�), no que se refere à Deliberação � (1) � para alteração do subitem � (xxx)� a fim de
incluir neste item nova redação referente ao resgate antecipado obrigatório das Debêntures da 12ª
Emissão da Companhia, as quais serão vinculadas pelaVirgo Companhia de Securitização, à Emissão dos CRI,
conforme definido e detalhado nos termos da RCA 30.08.2022, e consequentemente renumerar o antigo
subitem �(xxx)� da Deliberação � (1) �; 2. autorização para que a Diretoria da Companhia pratique todo
e qualquer ato necessário à realização da retificação descrita no item acima e à ratificação do resultado
do Procedimento de Bookbuilding, o que inclui, mas nao se limita a, celebração do �Primeiro Aditamento
ao Instrumento Particular de Escritura da 12ª (décima segunda) Emissão Privada de Debêntures Simples, Não
Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, com Garantia Fidejussória Adicional, em 3 (três) Séries, da Natura
Cosméticos S.A.� a ser celebrado entre a Companhia e a Virgo Companhia de Securitização, sociedade por
ações com sede na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Tabapuã, nº 1123, 21º andar, conjunto
215, Itaim Bibi, CEP 04533-004, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 08.769.451/0001-08 (�Primeiro Aditamento�
e �Debenturista�, respectivamente) e adiamentos aos demais documentos da Oferta;3. a ratificação das
demais deliberações tomadas pelos conselheiros na RCA 30.08.2022, permanecendo tais deliberações
inalteradas, assim como as demais principais características da 12ª Emissão e consequentemente dos
CRI. VI. Deliberações: Os membros do Conselho de Administração aprovaram, por unanimidade e sem
ressalvas: 1. a retificação das deliberações referentes à Deliberação �(1)� da RCA 30.08.2022 para
alteração do subitem �(xxx)� a fim de incluir neste nova redação referente ao resgate antecipado
obrigatório das Debêntures e renumeração do antigo subitem �(xxx)� para o item imediatamente
subsequente, qual seja, �(xxxi)�, na forma abaixo prevista: �1. a realização da Emissão e da Oferta Restrita,
com as seguintes principais características e condições: [...] (xxx) Resgate Antecipado Obrigatório. Caso a qualquer
tempo, até a Data deVencimento das Debêntures, os contratos de locação que lastreiam as Debêntures (�Contratos
de Locação�) sejam rescindidos antecipadamente (de forma unilateral pelo locador) e, cumulativamente, (i) os
Contratos de Locação remanescentes não sejam suficientes para comprovar a utilização da totalidade dos recursos
e (ii) a Companhia não possua outros contratos de locação ou imóveis capazes de substituir os contratos de locação
rescindidos, a Companhia deverá realizar o Resgate Antecipado Obrigatório da totalidade das Debêntures, sendo
vedado o regate parcial das Debêntures. O Resgate Antecipado Obrigatório deverá ocorrer em até 120 (cento e
vinte) dias contados do envio de notificação pela Companhia à Debenturista e Agente Fiduciário dos CRI, informando
a ocorrência do evento que deu causa ao Resgate Antecipado Obrigatório, a qual deverá ser enviada em até 5
(cinco) Dias Úteis contados da rescisão do Contrato de Locação que ocasionou o Resgate Antecipado Obrigatório. O
Resgate Antecipado Obrigatório das Debêntures deverá ocorrer de acordo com o procedimento previsto na Escritura
de Emissão de Debêntures. Por ocasião do Resgate Antecipado Obrigatório, a Debenturista fará jus ao recebimento
do mesmo valor que seria recebido no caso de realização de Resgate Antecipado Facultativo da respectiva série,
conforme previsto no subitem (xxi) para as Debêntures CDI e conforme previsto no subitem (xxii) para as Debêntures
IPCA I e Debêntures IPCA II; (xxxi) Demais características e aprovação da Escritura de Emissão de Debêntures:
[...].�2. autorização para que a Diretoria da Companhia pratique todo e qualquer ato necessário à realização
da retificação descrita no item acima e à ratificação do resultado do Procedimento de Bookbuilding, o que
inclui, mas nao se limita a, celebração do Primeiro Aditamento e celebração de aditamento aos demais
documentos da Oferta; 3. a ratificação das demais deliberações tomadas pelos Conselheiros na RCA
30.08.2022, permanecendo tais deliberações inalteradas, assim como os demais termos da Escritura de
Emissão de Debêntures que não foram expressamente retificados acima ou alterados pelo Primeiro
Aditamento. Para todos os fins, os termos em letra maiúscula que não tenham sido aqui definidos terão
o significado a eles atribuídos na ata da RCA 30.08.2022, na Escritura de Emissão de Debêntures ou no
Primeiro Aditamento, conforme aplicável.VII. Encerramento: O senhor Presidente agradeceu a presença
de todos e deu por encerrados os trabalhos, suspendendo antes a reunião para que se lavrasse a presente
ata, a qual, depois de lida, discutida e achada conforme, foi aprovada, conforme votos proferidos por e-mail, e
assinada pelos conselheiros presentes.Assinaturas: João Paulo Brotto Gonçalves Ferreira, Guilherme Strano
Castellan e Itamar Gaino Filho. São Paulo, 06 de outubro de 2022. Confere com ata original lavrada em livro
próprio.Moacir Salzstein - Secretário.


